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EDITAL Nº 003/2020 

RELAÇÃO PROVISÓRIA DE APROVADOS 

 

ANDRÉ RICARDO DALLAGNOL, Vice-Prefeito em exercício do 

município de Entre Rios do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, através das Secretarias 

de administração e Educação Cultura e Desporto, no uso de suas atribuições legais, em 

especial ao que determina o Decreto Municipal 2.383/2017, e as Leis Municipais 

1.870/2020; 1.865/2019, torna pública a relação provisória de aprovados no processo 

seletivo aberto pelo edital 003/2020: 

 

Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental Nível 
I: 
 
1° - Mariluci de Souza; 

2° - Josiele Karlinski Baruffi; 

3° - Josiane Colpani Lourenzi; 

4° - Micheli Santa Catarina; 

5° - Francine Fontana; 

 

 

Atendente de Escola: 
 
1° - Jaqueline Alves de Carvalho; 

2° - Julia Mara Mossi; 

3° - Taís Rodrigues Vieira; 

4° - Silvana Dias Ribeiro Buczkoski; 

5° - Stéfani Vetorazzi; 

6° - Marilene Cadore; 

 

 

1. Os candidatos poderão protocolar recurso contra a publicação provisória 

de aprovados na data de 09/03/2020, sem efeito suspensivo. 
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2 Os candidatos que não constam nas listas de classificação, foram 

desclassificados em virtude da ausência de formação especifica exigida 

para o cargo e/ou não preenchimento dos demais critérios estipulados 

pelo edital.  

3 Os candidatos aprovados em mais de um cargo deverão optar apenas 

por um dos cargos, sendo vedado assumir mais de uma vaga, conforme 

previsão do edital. 

 

 

 

Entre Rios do Sul- RS, 06 de março de 2020. 

 

 

ANDRÉ RICARDO DALLAGNOL 

Vice-Prefeito em exercício 

 

Registre-se e Publique-se 
Em data supra.  
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